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INTERESSADO: LOIR AFONSO MOREIRA 

ASSUNTO : Contrato do interessado para lecionar a disciplina 

Resistência dos Materiais Aplicada, na EE de Pi-

racicaba. 

RELATOR : Consº Roberto Vicente Calheiros 

PARECER CEE Nº 459 /83 -CTG- APROVADO EM 06/04/83 

1. HISTÓRICO: 

O diretor da Escola de Engenharia da Fundação Mu-

nicipal de Ensino de Piracicaba encaminhou à apreciação des-

te Conselho a indicação de Loir Afonso Moreira para, como Pro-

fessor II, ministrar a disciplina Resistência dos Materiais A-

plicada, junto ao Departamento de Engenharia Mecânica, no Cur-

so de Engenharia Mecânica. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O indicado é Engenheiro Mecânico, graduado pela Es-

cola de Engenharia de São Carlos, da Universidade de São Paulo, 

em 1972. 

Na Universidade Estadual de Campinas concluiu, o in-

teressado, o mestrado em Engenharia Mecânica, na 

área de "Mecânica dos Sólidos" em 1977, tendo sido, outrossim, 

aprovado em diversos cursos de pós-graduaçao para o programa 

de doutorado. Estão, pois, atendidas pelo menos as exigências 

mínimas constantes na Deliberação CEE 05/80 para a aceitação 

de indicação nos termos propostos. 

A grade e a carga horárias são compatíveis. 

3. CONCLUSÃO: 

Aprova-se a contratação do professor Loir Afonso Mo-

reira para lecionar como Professor II, a disciplina Resistên-

cia dos materiais Aplicada, junto ao Departamento de Engenha-

ria Mecânica, da Escola de Engenharia da Fundação Municipal de 

Piracicaba. 
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São Paulo, 8 de março de 1.983 

a) Consº Roberto Vicente Calheiros 

Relator 

4 - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 
Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Eurípedes Malavolta, Roberto Vicente Calheiros e Er-
win Theodor Rosenthal. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 16.03.83 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 06 de abril de 1983. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 
PRESIDENTE 


